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WEDJA NOGUEIRA DA SILVA SANTOS
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Coordenação Geral de Licitações - CGL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇO

Solicitamos cotação de preços para compor o Processo n°
14911/2022, que tem como objeto a Aquisição de produto agrícola e
equipamentos para o Centro de Apoio às Escolas em Tempo Integral
CAETI I. A solicitação do formulário de cotação deverá ser realizada
através do e-mail: comprasdearapiraca@gmail.com. O prazo para
recebimento dos formulários com as cotações será até as 14h, do dia
20 de junho de 2022 (segunda - feira).

Arapiraca - AL, 13 de junho de 2022.

WEDJA NOGUEIRA DA SILVA SANTOS
Dept° de Compras de Bens e Serviços

COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES -
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Publicado por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 14861/2022

DAS PARTES: Município de Arapiraca/AL, inscrito no CNPJ sob nº.
12.198.693/0001-58, e do outro lado, a empresa COOPERATIVA DE
PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE
ALAGOAS - NOVACOOP, sob o nome de fantasia NovaCoop,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.447.763/0001-09, sediada na Rua Luiz
Calheiros Júnior, nº 517, Farol, Maceió AL.

OBJETO: a contratação de empresa especializada para locação de
veículo, com motorista, devidamente habilitado, para a realização de
serviços inerentes à Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e
Juventude.

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.450,00 (dois mil
quatrocentos e cinquenta reais).

CELEBRAÇÃO: 01/06/2022.

VIGÊNCIA: O prazo contratual será de 30 (trinta) dias, contados a
partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de acordo
com o previsto na lei 8.666/93, e serão objetos de aditivos.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.10.04.122.2020.2085
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer
e Juventude, Elemento de Despesas 3.3.9.0.39/0010 Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica.

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar
123/06 (alterada pela Lei Complementar 147/2014) e Decreto
Municipal nº 2.693, de 20 de janeiro de 2021, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações,
atendendo ao que consta na Ata de Registro de Preços nº 031/2022,
decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 07/2022, Homologado em
25/03/2022, Processo nº 33131/2021.

SIGNATÁRIOS: José Luciano Barbosa da Silva p/ Contratante; e
Cláudio Cristiano Santos de França p/ Contratada.

Publicado por:
Jose Miguel Sebastiao de Oliveira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE MUDANÇA
DE REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO Nº 308.22.2019/2020.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE MUDANÇA DE
REPROGRAMAÇÃO AO CONTRATO Nº 308.22.2019/2020.

LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA N° 001/2020.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Arapiraca
CONTRATADA: TEC CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 07.185.771/0001-40
acordam ADITAR o presente Termo ao Contrato supramencionado,
tudo na conformidade com as condições e instruções contidas no
Processo Administrativo nº 13247/2022 e embasadas nas disposições
expressas na Cláusula Segunda, parágrafo primeiro do Instrumento e
do art. 65, § 1º da Lei Federal de no 8.666/93 e condições aceitas e
expressas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA DOOBJETO
O presente instrumento tem como objeto a readequação ao contrato n.º
30822.2019/2020, cujo objeto é
EXECUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE CONVENÇÕES NO
BAIRRO ZÉLIA BARBOSA ROCHA, NO MUNICÍPIO DE

, de conformidade com as especificações no
Cronograma e nas Planilhas que integram este instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA do VALOR

Em razão da presente reprogramação do contrato, haverá uma
alteração do valor contratual originário da seguinte: O valor contratual
era de R$ 9.432.765,80 (Nove milhões, quatrocentos e trinta e dois
mil, setecentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos), com a
redução de R$ 2.167.196,27 (Dois milhões, cento e sessenta e sete
mil, cento e noventa e seis reais e vinte e sete centavos), que
corresponde a 22,98% (vinte e dois vírgula noventa e oito). Portanto o
novo valor do contrato resulta em R$ 7.265.569,53 (Sete milhões,
duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e nove reais e
cinquenta e três centavos).

PARÁGRAFO 1º: Os itens 4.1.1, 4.1.3, 4.1.5, 4.1.7, 4.1.9.4, 4.1.9.7,
4.2.1, 4.2.2, 4.2.6, 4.2.8, 4.2.9, após a reprogramação, foram
reduzidos em seus quantitativos iniciais;

PARÁGRAFO 2º: Os itens 4.1.9.3, 4.1.9.6, 4.2.3 após a
reprogramação, foram acrescidos em seus quantitativos iniciais;

PARÁGRAFO 3.º: Os itens 4.2.4, 4.2.7, 4.2.10.1, 4.2.10.2, 4.4.1, após
a reprogramação, foram suprimidos em seus quantitativos iniciais;
PARÁGRAFO 4.º: Os itens 4.4.5, 4.8.1.9.3.4, 4.8.1.9.3.5, 4.8.1.9.3.6,
4.8.1.9.3.7, após a reprogramação, foram adicionados ao Contrato n.º
30822.2019/2020.

PARÁGRAFO QUINTO: Fica expressamente estabelecido que os
preços propostos pela CONTRATADA, incluem todos os custos
diretos e indiretos requeridos para execução das obras e serviços,
previstas na Cláusula Segunda deste instrumento.

PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos das obras e serviços
decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos seguintes
recursos:

Programa de Trabalho: 13.13.13.695.2220.1099.
Elementos de despesa: 4.4.90.51.0010 e 4.4.90.51.2100.

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO

Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições previstas no
contrato originário não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e acordes, assinam o presente em 03 (três) vias
de igual teor e forma na presença das testemunhas, que igualmente o
subscrevem.

DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2022.


